
 

PLC 024/2025  Coordenadoria de Expediente 

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 024/2025 
 
 
 
 

Altera a composição do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, cria cargos no Quadro de Pessoal do Poder Judiciário 
do Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências. 

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam criados 12 (doze) cargos de Desembargador no 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. 
 
§ 1º O preenchimento dos cargos observará os critérios de 

antiguidade e merecimento, alternadamente, nos termos da lei. 
 
§ 2º É assegurada a representação do quinto constitucional, na 

forma do art. 94 da Constituição da República. 
 
Art. 2º Ficam criados 4 (quatro) cargos de Juiz de Direito de 

Segundo Grau, para atuação no Tribunal de Justiça, cujo provimento dar-se-á por 
remoção, observados, alternadamente, os critérios de antiguidade e merecimento, na 
forma da lei. 

 
Art. 3º Ficam criados e incluídos no Anexo V da Lei 

Complementar nº 90, de 1º de julho de 1993, Grupo Direção e Assessoramento  
Superior – DASU: 

 
I – 32 (trinta e dois) cargos de Secretário Jurídico, nível 9, 

coeficiente 8,73798; 
 
II – 16 (dezesseis) cargos de Assessor de Gabinete, nível 3, 

coeficiente 3,29899; 
 
III – 64 (sessenta e quatro) cargos de Assessor Jurídico, nível 3, 

coeficiente 3,29899; e 
 
IV – 3 (três) cargos de Secretário de Colegiado, nível 5, 

coeficiente 5,88009. 
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PLC 024/2025  Coordenadoria de Expediente 

 
Art. 4º As despesas necessárias à execução da presente Lei 

Complementar correrão à conta das dotações do orçamento do Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina. 

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 21 de outubro 

de 2025. 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA 
Presidente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PLC_024_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16677/2025 
Autógrafo do PLC nº 024/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 024/2025, que “Altera a 
composição do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, cria cargos no Quadro de Pessoal 
do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 24 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com884_MSG_1343 

LEI COMPLEMENTAR Nº 884, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 
 
 

Altera a composição do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, cria cargos no Quadro de Pessoal do Poder Judiciário 
do Estado de Santa Catarina e estabelece outras providências. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 

Art. 1º Ficam criados 12 (doze) cargos de Desembargador no 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. 

 

§ 1º O preenchimento dos cargos observará os critérios de 
antiguidade e merecimento, alternadamente, nos termos da lei. 

 

§ 2º É assegurada a representação do quinto constitucional, na 
forma do art. 94 da Constituição da República. 

 

Art. 2º Ficam criados 4 (quatro) cargos de Juiz de Direito de 
Segundo Grau, para atuação no Tribunal de Justiça, cujo provimento dar-se-á por remoção, 
observados, alternadamente, os critérios de antiguidade e merecimento, na forma da lei. 

 

Art. 3º Ficam criados e incluídos no Anexo V da Lei Complementar 
nº 90, de 1º de julho de 1993, Grupo Direção e Assessoramento Superior – DASU: 

 

I – 32 (trinta e dois) cargos de Secretário Jurídico, nível 9, 
coeficiente 8,73798; 

 

II – 16 (dezesseis) cargos de Assessor de Gabinete, nível 3, 
coeficiente 3,29899; 

 

III – 64 (sessenta e quatro) cargos de Assessor Jurídico, nível 3, 
coeficiente 3,29899; e 

 

IV – 3 (três) cargos de Secretário de Colegiado, nível 5, 
coeficiente 5,88009. 

 

Art. 4º As despesas necessárias à execução da presente Lei 
Complementar correrão à conta das dotações do orçamento do Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina. 

 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Florianópolis, 24 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PLC_024_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1343 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei complementar que “Altera a composição do Tribunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina, cria cargos no Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina e estabelece outras providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei Complementar nº 884. 
 
Florianópolis, 24 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1801 enc. ALESC 

 
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1801/SCC-DIAL-GEMAT                          Florianópolis, 24 de outubro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 1343 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei Complementar. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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